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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 70/2007

(Processo n.º 1 460.01 da Direcção dos Serviços de Solos,
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 58/2006 da

Comissão de Terras)

Considerando que:

Pelo Despacho n.º 71/SATOP/95, publicado no Boletim Ofi-
cial n.º 26, II Série, de 28 de Junho de 1995, foi titulada a revisão
do contrato de concessão, por aforamento, do terreno com a
área de 43 m2, situado na península de Macau, na Rua do Pagode,
onde se encontra construído o prédio com o n.º 34, a favor da
Sociedade de Investimento Predial Ho Kong, Limitada, descri-
to na Conservatória do Registo Predial (CRP) sob o n.º 3 162 a
fls. 35v. do livro B16.

De acordo com o estabelecido na cláusula quarta do respecti-
vo contrato, o aproveitamento do terreno deveria operar-se no
prazo de 18 meses, contado da data da publicação no Boletim
Oficial do sobredito despacho, ou seja, até 28 de Dezembro de
1996.

Além disso, nos termos das cláusulas terceira e sexta do
contrato, a concessionária ficou obrigada a pagar os montantes
de $ 8 840,00 (oito mil, oitocentas e quarenta patacas) e de
$ 168 907,00 (cento e sessenta e oito mil, novecentas e sete
patacas), a título, respectivamente, de preço actualizado do do-
mínio útil e de prémio, no prazo de 1 mês após a publicação em
Boletim Oficial do despacho supracitado.

No entanto, a concessionária não cumpriu nem a obrigação
respeitante ao pagamento do preço actualizado do domínio útil
e do prémio, nem a relativa ao aproveitamento do terreno, ape-
sar de ter sido notificada, por diversas vezes, para pagamento
das quantias em dívida, quer pela Direcção dos Serviços de Fi-
nanças (DSF), quer pela Direcção dos Serviços de Solos, Obras
Públicas e Transportes (DSSOPT), e por esta para realização
do aproveitamento, com a cominação de que seriam aplicadas
as sanções legal e contratualmente previstas.

A concessionária foi ainda convocada para comparecer, atra-
vés dos seus representantes, em reuniões a realizar na DSSOPT,
mas esta diligência também não teve resposta.

Por outro lado, a concessionária para além de não ter regista-
do a revisão da concessão titulada pelo citado Despacho n.º 71/
/SATOP/95, por escritura de 13 de Maio de 2005, a fls. 106 do
livro 87 do Notário Privado Fong Kin Ip, celebrou com a Socie-
dade Yuet Join Industrial Limited, com sede em Hong Kong,
Kowloon, Flat 43, 9th floor, Tshun Ngen Building, 41-43,
Hillwood Road, contrato de compra e venda do direito resul-
tante da concessão por aforamento, desrespeitando, assim, a cláu-
sula nona do referido contrato.

Perante tais vicissitudes, a DSSOPT considerou haver
incumprimento definitivo do contrato de revisão de concessão
titulado pelo Despacho n.º 71/SATOP/95, por parte da Socieda-
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第 70/2007 號行政長官批示

（土地工務運輸局第 1460.01 號案卷及

土地委員會第 58/2006 號案卷）

鑒於：

透過公佈於一九九五年六月二十八日第二十六期《澳門政府

公報》第二組的第71/SATOP/95號批示，對修改一幅以長期租借

制度批予 Sociedade de Investimento Predial Ho Kong,

Limitada ，面積 43 平方米，位於澳門半島木橋街，其上建有 34

號樓宇，標示於物業登記局 B16 冊第 35 頁背頁第 3162 號的土地

的批給合同作出規範。

根據該合同第四條款的規定，土地的利用應於上述批示公佈

日起計十八個月內進行，即至一九九六年十二月二十八日止。

此外，按照合同第三及第六條款的規定，承批公司必須於上

述批示在《澳門政府公報》公佈後的一個月內繳付調整後的利用

權價金及溢價金，金額分別為 $8,840.00（澳門幣捌仟捌佰肆拾元

整）及 $168,907.00（澳門幣拾陸萬捌仟玖佰零柒元整）。

雖然財政局和土地工務運輸局已多次通知承批公司繳交其所

欠的款項及對該土地進行利用，並可能會受到法律及合同規定的

處分，但承批公司仍然沒有履行有關的義務，既無繳納溢價金和

調整後的利用權價金，亦無對該土地進行利用。

此外亦已通知承批公司親身或透過其代表到土地工務運輸局

舉行會議，但一直都沒有收到回覆。

另外，承批公司不但沒有就由上述第71/SATOP/95號批示規

範的修改批給進行登記，反而透過載錄於私人公證員馮建業第87

冊第 106 頁之二零零五年五月十三日公證書，與總辦事處設於香

港九龍 Flat 43, 9th floor, Tshun Ngen Building, 41-43, Hillwood

Road 的粵駿實業有限公司簽訂買賣合同，出售以長期租借制度

批出的批給所衍生的權利，違反了上述合同第九條款的規定。

面對這些變遷，土地工務運輸局認為 S o c i e d a d e  d e

Investimento Predial Ho Kong, Limitada 已確實不會履行由第71/
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SATOP/95號批示規範的修改批給合同。經參閱相同的個案後，

建議上級根據《民法典》第四百二十六條及七月五日第 6/80/M 號

法律第四十五條的規定解除該合同，而按照物業登記局第

111832G 號登錄，土地仍然由目前的持有人粵駿實業有限公司持

有。

有關建議獲得前運輸工務司司長的同意。案卷送交土地委員

會，該委員會於二零零六年九月二十一日舉行會議，對解除由第

71/SATOP/95號批示規範的合同和土地仍然由目前的持有人持有

發出贊同意見。

土地委員會的意見書於二零零六年十月一日經行政長官的批

示確認，該批示載於前運輸工務司司長二零零六年九月三十日的

贊同意見書上。

基此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據《民法典》第四百二十六條及七月五日第 6/80/M 號法

律第四十五條的規定，作出本批示。

一、鑒於確定不履行合同，宣告解除一幅以長期租借制度批

予 Sociedade de Investimento Predial Ho Kong, Limitada ，面

積 43 平方米，位於澳門半島木橋街，其上建有 34 號樓宇，標示

於物業登記局 B16 冊第 35 頁背頁第 3162 號，由公佈於一九九五

年六月二十八日第二十六期《澳門政府公報》第二組的第 71/

SATOP/95號批示規範的土地的修改批給合同。土地仍然由目前

的持有人粵駿實業有限公司持有。

二、本批示即時生效。

二零零七年二月十三日

行政長官 何厚鏵

第 71/2007 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准的《澳門公共

行政工作人員通則》第二十三條第一款 b 項，以及第 128/2006 號

行政長官批示第四款的規定，作出本批示。

一、以定期委任方式委任鄭華峰碩士為可持續發展策略研究

中心助理主任，為期一年，可續期。

二、本批示自公佈之日生效。

二零零七年二月十三日

行政長官 何厚鏵

de de Investimento Predial Ho Kong, Limitada, pelo que pro-
pôs superiormente, após ter consultado processos idênticos, a
resolução do mesmo, ao abrigo do artigo 426.º do Código Civil,
aplicável por força do artigo 45.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho,
devendo o terreno manter-se na posse do actual titular, Socie-
dade Yuet Join Industrial Limited, conforme inscrição
n.º 111 832G da CRP.

Tendo esta proposta merecido a concordância do então Se-
cretário para os Transportes e Obras Públicas, o processo foi
enviado à Comissão de Terras que, reunida em sessão de 21 de
Setembro de 2006, emitiu parecer favorável quanto à resolução
do contrato titulado pelo Despacho n.º 71/SATOP/95 e à manu-
tenção do terreno na posse do actual titular.

O parecer da Comissão de Terras foi homologado por despa-
cho de S. Ex.ª o Chefe de Executivo, de 1 de Outubro de 2006,
exarado sobre parecer favorável do então Secretário para os
Transportes e Obras Públicas, de 30 de Setembro de 2006.

Assim,

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 426.º do Código Civil e do artigo 45.º da Lei n.º 6/80/M, de
5 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É declarada a resolução do contrato de revisão da concessão,
por aforamento, do terreno com a área de 43 m2, situado na pe-
nínsula de Macau, na Rua do Pagode, onde se encontra
construído o prédio com o n.º 34, descrito na CRP sob o n.º 3 162
a fls. 35v. do livro B16, titulado pelo Despacho n.º 71/SATOP/
/95, publicado no Boletim Oficial n.º 26, II Série, de 28 de Junho
de 1995, a favor da Sociedade de Investimento Predial Ho Kong,
Limitada, por incumprimento definitivo do referido contrato,
mantendo-se o terreno na posse do actual titular, Sociedade Yuet
Join Industrial Limited.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

13 de Fevereiro de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto dos Trabalhadores
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do n.º 4 do Despacho do
Chefe do Executivo n.º 128/2006, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em regime de comissão de serviço, a Mestre
Chiang Wa Fong, para o cargo de coordenadora-adjunta do Cen-
tro de Estudos Estratégicos para o Desenvolvimento Sustentável,
pelo período de um ano, renovável.

2. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua
publicação.

13 de Fevereiro de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




